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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPO

SETOR OE CONTRATAÇÃO
RÃ
)teÍertura lilunicrpal de Caaporá - PB

sEToR 0r L crTAÇors E c0NrRAT0s

raena_ $9SPREGAO ELETRONICO N9 OOO.I9/2024
PROCESSO ADMINISTRAT]VO N9 OOO29/2024
CONTRATO Nr: 00'l 13/2024-CPL

TER[\4O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITUFIA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E EDITORA
LUNNA LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente insÍumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n'q

08.865.6441000'l -54, neste ato represêntada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Nlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - CaapoÍã - PB, CPF nq 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'q 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado EDITORA LUNNA LTDA - R RODRIGUES
JUNIOR,935 - CENTRO - FORTALEZA - CE, CNPJ ne 31.260.067/000í-99,
neste ato representado por Vladimir Benevides Sá, Brasileiro, Casado,
Empresárlo, residente e domiciliado na Rua Manuel Sátiro, 240, Casa a - Bairro
Manuel - Fortaleza - CE, CPF ne 244.477.733-68, Carteira de ldentidade ne

20090í 041 3930 SSPDSCE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico nq 00019/2024,
processada nos termos da Lei Federal na 14.'133, de 1a de Abril de 2021: Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decrelo Federal nq 1 1 .462,
de31 de tMarço de2023; Decreto Municipal nqÍ06/2019,de l6deAbril de 2021:
Decreto Municipal ne 03512023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne

039i2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 058/2023, de 1e de
Setembro de 2023'. lnstruçáo Normativa ne 73 SEGES/[/E, de 30 de Setembro
de 2022: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
reÍeridas normas. às quais os contratanles estão sujeilos como também às
cláusulas deste contrato-
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CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contralo, cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto nq PE
0001912024-04, de 28 de Junho de 2024. lem por objeto: EVENTUAL
AOUTSTÇÃO DE KtT EDUCACTONAL DE SAÚDE BUCAL (CAMPANHA
EDUCATIVA) PARA ALUNOS, PAIS E MESTRES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CAAPORÃ.
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CÂAPORA ':.t I n: q\
O'fôlÍtdclméhtô deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregão Elêtrônico
ne 0001912024 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do presenle contrato, independente de transcrição; e
será realizado na Íorma parcelada.

GLAUSULA TERCETRA - DO VALOB E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 434.420,00
(QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E VINTE
REAIS).
Representado por: 8 x R$ 54.302,50.

cóD. DtscRrMtNAÇÃo MARcAuNtD.ouANT.p.uNtrÁRto,p.TorAL
1 KIT - Campanha KIT 900 89,90 80.910,00

Educativa - GeraÇão
Cárie Zero, para alunos
de 02 A 05 ANOS. Capa:
20,5 x 27.5. 4x0 cores,
em cartão supremo
2509. lt/iolo: 4x4 cores,
20,5 x27,5 ap 759 oÍfset.
Volume Unico;
.Necessaire transparente l

19 x 9cm, escova de
dentes infantil macia. gel
dental com Ílúor e com
menor abrasividade e Íio
dental 25m.

2 Campanha Educativa - KIT 900 59,90 53.910,00
Geraçáo Cárie Zero,
para pais e mestres 02 A
05 ANOS. Capa: 20,5 x
27,5, 4x0 cores, em
cartão supremo 2509.
IViolo: 4x4 corês, 20,5 x
27.5 ap 759 ofÍset.
Volume Unico.

3 KIT - Campanha KIT 2000 89.90179.800.00
Educativa - Geraçào
Cárie Zero, para alunos
de 06 A '12 ANOS. Capa:
20,5 x 27,5. 4x0 cores,
em cartão supremo
2509. N/iolo: 4x4 cores,
20,5 x 27 ,5 ap 759 oÍÍset.
Volume Unico:
Necessaire transparente
19 x gcm, escova de
dentes infantil macia,

oo

O

t

E

Oo

o

à

.9

É

É
I

ç

!

=

o
E
Iz
o

c
cr
cÉ

oz
:<
t-
I
cco

E

R*s §clomõo Vç|orc, trO - Cçtttro
CttF J: O8.8á5I4a,íOOOI-54



Ireiirlura iliunrcrpal üe l:apot2 - PB

atErElllat ot
SIIOR DI t

-'ílágtna

lctTAC0

)gti
IS t CONIRAIÚS

ütu[xâonÂ
í I rr À rrCrêftê! "' 'dental tripla

proteçáo 189 e Íio dental
25m.

4 Campanha Educativa -
GeraÇão Cárie Zero,
para pais e mestres 06 A
12 ANOS. Capa: 20.5 x
27.5, 4x0 cores, em
cartáo supremo 2509.
lVliolo: 4x4 cores, 20,5 x
27,5 ap 759 ofÍset.
.Volume Unico.

Total:434.420,00

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO

oô

o

LIJ

,9

E

.E

oo

o

uJ

à

I
E

d
9

ó

g

!

=

o
E
Izo
=
É
cc
.E

o2g
q
ôc
(-)

E

Àu{f Salomão Velâ:o, 50 - Ccntrç
CiFJ: 08.865.644/0O0I-5.1

KIT 2000 59,901 19.800,00

CLÁUSULA OUARTA'DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO.
REAJUSTE:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contÍatação e mediante solicitação do
Contratado, os preÇos poderão soÍrer reajusle após o interregno de um ano, na
mesma proporÇão da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaçoes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o ContÍatado obrigado a apresentar mêmóna de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sernpre que êste ocorrer.
Nas aÍeriçoes Íinais, o índice utilizado paía reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o
que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para tazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro, quando lor o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts- 124 a 136,
da Lei 14. 1 33/21 .
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2:oYü-§ECBÉIARIA DE EDUCAÇAO 02070.12.361.1005.2930
MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL _ MDE
3.3.90.32.00.00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
o2.070-SEoRETARIA DE EDUCAÇÃO 02070.12.365.1004.2963 - IúAN
ATIVIDADES DA EDUC. INFANTIL _ FUNDEB 30%
3.3.90.32.00.00 540 IUATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
ESTAS DOTAÇÔCS POOTRÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

DAS

CLAUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorÍer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B) De acordo com a Lei Municipal N" 73812018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contÍatos administrativos celebrados com o municÍpio de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA UGÊNclA1
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, quê admite proírogação
nas condiçôes e hipóteses pÍevistas na Lêi 14.133/21 , está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercÍcio
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA otrAvA - DAS oBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente.
permitida a conÍataçâo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
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a - Execular devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos pÍazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontrataÍ, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deiiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de loda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva.de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133/21 ;

j- De acordo com a Lei Ívlunicipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, supÍimentos ou prestaÇão de serviços. .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e exrlruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entÍe as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

Nas alteraçÕes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. '124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contÍatuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem nas compras, de até o
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atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressôes resultantês de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçoes do Art.
140, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da
Lei 14.133/21 e seráo aplicadas, na Íorma, condiQoes, regÍas. prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamentê pela inÍraçáo
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,57" (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10k (dez por
cenlo) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
adminislrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando náo se justiÍicar a imposiÇão de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos; pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍrações adminislrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍraçoes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào
referida no § 4e do reÍerido Art. í56; Í - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14,133/21-
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamenle descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer 1us. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA coMpENsAÇÃo HNANcEtRA:
Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encaÍgos moratórios dêvidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: E[,4 = N ,. VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e I = índice de
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connpeh$áçãd Ílnanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótêse do
reÍerido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

GLÁUSULA DÉdMA QUARTA - DAS oBRIGAÇoES PERTINENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq'13.709, de 14 de Agosto de
2018. que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e dê âcordo com a boa{é e com os princípios do Art. 60,

da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveÍes, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçâo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, pêrmanêcêndo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
compÍovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminálos, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, rncluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enguanto nâo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso
de eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autorrdade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões
técnicas ou recomendaçÕes. editadas na Íorma da LGPD.
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Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 04 de Julho de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

EDITORALUNNA *:}ffiT&^-^**."
LTDA:3l 2600670001 99 âl,ffitiüilü§.;i***ú

y-Jo EDITORA LUNNA LTDA
VLADIMIR BENEVIDES SÁ
244.477.73348
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VERIFICAÇAO DAS

ASSINATURAS

Códi go para verif icação'. 5824- A42E-89C6-C0 DC

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 04/071202413:53:03 (GlvlT-03:00)
Papel: Parte

Emltido pori Sub-Autoridade Certilicâdora I Doc (Assjnalura 1ooc)

PaÍa veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https J/caapora. 1 doc.com.brveriÍicacao I 5824- A42E-89C6-C0DC
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